
              

                               
1º  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  DRS  Nº  001/2022
FIRMADO  ENTRE  A  FUNDAÇÃO  CASA-SP  E  A  EMPRESA
VALIM GESTÃO DE FACILITIES LTDA, TENDO POR OBJETO
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE MEDIANTE
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEMINOVOS.

I - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE -  FUNDAÇÃO CASA-SP,  instituída pela
Lei  n.º  185,  de  12  de  dezembro  de  1973,  com  respectivas
alterações, por sua  DIVISÃO REGIONAL SUDOESTE, inscrita
no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídica  do  Ministério  da
Fazenda sob o n.º 44.480.283/0121-06, localizada na Praça da
Monção, nº 613, Centro, Iaras, Estado de São Paulo, neste ato
representada  na  forma  dos  seus  Estatutos,  pelo  senhor
Fernando  José  da  Costa,  Secretário  da  Justiça  e  Cidadania,
respondendo pelo expediente da Fundação CASA, nos termos
do Decreto de 05-10-2020, publicado no DOE, de 05-10-2020 e
por seu Diretor de Divisão  Oswaldo Caetano Junior, nomeado
nos  termos  da  Portaria  Administrativa  n.º  39/2019,  de
17/01/2019,  doravante  denominada  simplesmente
CONTRATANTE.

II - CONTRATADA: VALIM GESTÃO DE FACILITIES LTDA, pessoa jurídica de direito
privado,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  do
Ministério da Fazenda sob o n.º 12.770.151/0001-08, localizada à
rua Horácio Lafer, n.º 954, Sala 1, Jardim das Flores, Osasco, SP,
CEP  06112-010,  neste  ato  representada  por  seu  sócio
administrador,  Marcos  Valim  da  Mota,  portador  da  Cédula  de
Identidade n.º 22.723.150-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o
n.º  250.391.078-54  ,  conforme  consta  da  Cláusula  Oitava  do
Contrato  Social,  doravante  denominada  simplesmente
CONTRATADA.

PREÂMBULO

Pelo  presente  instrumento  particular  e  na  melhor  forma  de  direito,  as  partes  acima
mencionadas e qualificadas têm entre si justo e contratado, o presente  ACRESCIMO DO
CASA SOROCABA III ao Contrato DRS nº 001/2022 de prestação de serviços de transporte
mediante locação de  veículos seminovos  para os Centros de Atendimento Socioeducativo
ao Adolescente,  CASA’s  Botucatu,  Sorocaba I,  II  e  IV, e o fazem consubstanciado nas
disposições da Lei federal nº. 8.666/93 e suas alterações e nos termos que se seguem:

DO OBJETO

Cláusula 1ª: O objeto do presente Termo Aditivo consiste:

I – No ACRESCIMO DO CASA SOROCABA III E DA LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO
SEMINOVO  –  GRUPO  S-2  –  CATEGORIA  1  –  VANS,  COM  CONDUTOR,
COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO, DE SEGUNDA A DOMINGO 12 HORAS DIÁRIAS, a
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partir do dia 01 de outubro de 2022, para atendimento ao CASA Sorocaba III da Divisão
Regional Sudoeste, ACRESCENDO 22,30% ao ajuste, o que altera o Quadro Constante do
Anexo II -  Memorial Descritivo do pacto. 

§ 1º: O acordo que atualmente  tem o dispêndio  total  de  R$ 1.455.282,60 (um milhão,
quatrocentos  e  cinquenta  e  cinco mil,  duzentos  e  oitenta  e  dois  reais  e  sessenta
centavos), após os acréscimos passará a dispender o valor total de R$ 1.606.732,08  (um
milhão, seiscentos e seis mil, setecentos e trinta e dois reais e oito centavos), o que
atende ao disposto no Termo Contratual, bem como a legislação vigente.

DA RATIFICAÇÃO

Cláusula  4ª:  Ficam  ratificadas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições  constantes  do
contrato  originário  que  deu  ensejo  à  lavratura  deste  Termo  Aditivo,  desde  que  não
modificadas ou substituídas expressamente no presente instrumento.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 5ª: Para a eficácia do presente instrumento o CONTRATANTE publicará o extrato
do presente Termo Aditivo na Imprensa Oficial  do Estado (Diário  Oficial  de São Paulo),
dentro do prazo legal, a contar da data de sua assinatura, nos termos do enunciado no
parágrafo único do art. 61 da legislação federal em vigor (Lei de Licitações e Contratos).

E por estarem justas e contratadas as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas)
vias de igual  teor e forma,  para um só fim, rubricando as primeiras e subscrevendo as
últimas,  na  presença  das  testemunhas  abaixo  qualificadas  que  também  o  rubricam  e
subscrevem, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Iaras,         de agosto de 2022.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP

Fernando José da Costa
Secretário da Justiça e Cidadania

Oswaldo Caetano Junior
Diretor de Divisão

      Respondendo pelo expediente da Fundação CASA

CONTRATADA: VALIM GESTÃO DE FACILITIES LTDA

Marcos Valim da Mota
Sócio proprietário

TESTEMUNHAS:

Rogério Torres da Silva José Paulo Taioqui
Chefe de Seção Encarregado Administrativo
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MEMORIAL DESCRITIVO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

SEMINOVOS COM CONDUTOR E COMBUSTÍVEL DO GRUPO “S-1” e “S-2” PARA

ATENDIMENTO AOS CASA’S BOTUCATU, SOROCABA I, II, III E IV, VINCULADOS À

DIVISÃO REGIONAL SUDOESTE – DRS 

ITEM QTDE
UNIDADE

FORNECIMENTO
DESCRIÇÃO SIAFÍSICO

01 02 MÊS

Grupo S-1 – veiculo hatch 1.0 à 1.6, 4 lugares ou
mais, – segunda a sexta-feira – 12 horas diárias

Veículos,  com  condutor  e  combustível,
preferencialmente  de  fabricação  nacional,  versão
básica da linha, na cor branca e com as seguintes
características:  veículos  seminovos  do  Grupo  S1,
Tipo Hatch 1.0 à 1.6, adequado ao transporte de
passageiros,  5  portas,  em  conformidade  com  a
portaria GCTI-02 de 19/06/2018, devendo possuir
os  seguintes  acessórios:  Ar  condicionado  e
películas de filme escuro nos vidros.

Local de Prestação de Serviços:
- CASA Sorocaba I, localizado na Avenida Drº. Antonio de
Souza Netto nº 550/ 560 - Aparecidinha – Sorocaba  – SP
- CEP 18087-210.

248177
(668)

3.3.90.33.43
0316

02 02 MÊS

Grupo  S-2  –  Categoria  1  –
Minivans/Peruas/Monovolumes  –segunda-feira  a
domingo - 12 horas diárias

Veículos do grupo “S2”, conforme Portaria GCTI-02,
de 19/06/2018 e eventuais atualizações: veículos
preferencialmente  de  fabricação  nacional,  cor
branca,  com condutor  e  combustível,  em caráter
não  eventual,  tipo  minivans/perua/monovolumes,
movido a bicombustível,  seminovo,  transporte  de
passageiros.

Local de Prestação de Serviços:
- CASA BOTUCATU: Avenida José Ítalo Bacchi s/nº
- Jardim Aeroporto – Botucatu – SP - CEP 18606-
851.

- CASAs Sorocaba I, II e IV localizados na Avenida
Drº.  Antonio  de  Souza  Netto  nº  550/  560  -
Aparecidinha – Sorocaba  – SP - CEP 18087-210

196878
(668)

3.3.90.33.43
0316

03 01 MÊS
Grupo  S-2  –  Categoria  1  –
Minivans/Peruas/Monovolumes – segunda a sexta-
feira – 12 horas diárias

Veículos do grupo “S2”, conforme Portaria GCTI-02,
de 19/06/2018 e eventuais atualizações: veículos
preferencialmente  de  fabricação  nacional,  cor

196517
(668)

3.3.90.33.43
0316
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branca,  com condutor  e  combustível,  em caráter
não  eventual,  tipo  minivans/perua/monovolumes,
movido a bicombustível,  seminovo,  transporte  de
passageiros.

Local de Prestação de Serviços:
- CASAs Sorocaba I, II e IV localizados na Avenida
Drº.  Antonio  de  Souza  Netto  nº  550/  560  -
Aparecidinha – Sorocaba  – SP - CEP 18087-210

04 01 MÊS

GRUPO S-2 – VANS – segunda-feira a domingo –
12 horas diárias

Veículos do grupo “S2”, conforme Portaria GCTI-02,
de 19/06/2018 e eventuais atualizações: veículos
preferencialmente  de  fabricação  nacional,  cor
branca,  com condutor  e  combustível,  em caráter
não  eventual,  tipo  vans,  movido  a  diesel,
seminovo,  e  adequados  ao  transporte  misto  de
cargas leves e passageiros 

Local de Prestação de Serviços:
- CASAs Sorocaba I, II e IV localizados na Avenida
Drº.  Antonio  de  Souza  Netto  nº  550/  560  -
Aparecidinha – Sorocaba  – SP - CEP 18087-210

196860
(668)

3.3.90.33.43
0316

05 01 MÊS

GRUPO S-2 – VANS – segunda-feira a domingo –
12 horas diárias

Veículos do grupo “S2”, conforme Portaria GCTI-02,
de 19/06/2018 e eventuais atualizações: veículos
preferencialmente  de  fabricação  nacional,  cor
branca,  com condutor  e  combustível,  em caráter
não  eventual,  tipo  vans,  movido  a  diesel,
seminovo,  e  adequados  ao  transporte  misto  de
cargas leves e passageiros 

Local de Prestação de Serviços:
- CASAs Sorocaba III localizados na Avenida Drº.
Antonio de Souza Netto nº 570 - Aparecidinha –
Sorocaba  – SP - CEP 18087-210

196860
(668)

3.3.90.33.43
0316
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